
FusÃµes para superar clÃ¡usula de barreira ferem isonomia

Interessa-nos, no presente trabalho, discutir os efeitos da aplicaÃ§Ã£o da clÃ¡usula de barreira, em
especial no tocante a eventuais fusÃµes ou incorporaÃ§Ãµes de partidos. Mais precisamente, tratar da
seguinte indagaÃ§Ã£o: se houver, apÃ³s as eleiÃ§Ãµes de 2006, fusÃ£o ou incorporaÃ§Ã£o de
partidos que, isoladamente, nÃ£o obtiveram o percentual mÃnimo de votos exigido na clÃ¡usula de
barreira, mas que, em conjunto, alcanÃ§am o nÃºmero suficiente, a nova agremiaÃ§Ã£o e seus filiados
devem sofrer as restriÃ§Ãµes da clÃ¡usula de barreira?

A denominada clÃ¡usula de barreira Ã© a exigÃªncia prevista na referida lei de obtenÃ§Ã£o do mÃ
nimo de cinco por cento dos votos apurados para a CÃ¢mara dos Deputados, nÃ£o computados os
brancos e os nulos, distribuÃdos em, pelo menos, um terÃ§o dos estados, com um mÃnimo de dois por
cento do total de cada um deles, para funcionamento parlamentar (artigo 13), participaÃ§Ã£o em 99%
do Fundo PartidÃ¡rio (artigo 41, II) e acesso gratuito ao rÃ¡dio e televisÃ£o de uma hora por semestre
(artigo 49) em lugar de dois minutos apenas (artigo 48).

Os candidatos eleitos por partidos que nÃ£o alcanÃ§arem o mÃnimo de votos estabelecido na Lei dos
Partidos PolÃticos (artigo 13) nÃ£o perderÃ£o seus mandatos. Mas tendem a mudar para partidos que
alcanÃ§aram o limite da clÃ¡usula de barreira, para que possam ter acesso ao horÃ¡rio eleitoral gratuito
e benefÃcios de funcionamento parlamentar.

No aspecto prÃ¡tico, os maiores efeitos da clÃ¡usula de barreira sÃ£o as possÃveis alteraÃ§Ãµes no
quadro partidÃ¡rio atual. Conforme anteriormente mencionado, a clÃ¡usula de barreira â??deve
provocar um â??rearranjo partidÃ¡rioâ??, com a transferÃªncia dos eleitos por pequenas siglas para as
legendas maiores e talvez fusÃµes ou incorporaÃ§Ãµes de partidosâ?• (cf. Lei eleitoral comentada,
SÃ£o Paulo, Quartier Latin, 2006, p. 32).

Uma resposta simplista e imediata Ã  questÃ£o posta no inÃcio do artigo pode ser em sentido negativo,
entendendo que, para fins de clÃ¡usula de barreira, deve ser considerada a soma dos votos das legendas
de origem. Ou seja, dois ou mais partidos que nÃ£o alcanÃ§aram a votaÃ§Ã£o mÃnima poderiam,
mediante articulaÃ§Ã£o, promover uma junÃ§Ã£o, para escapar dos efeitos da clÃ¡usula de barreira.

Tal orientaÃ§Ã£o teria como base o artigo 29, parÃ¡grafo 6Âº da Lei dos Partidos polÃticos (LPP):
â??Â§ 6Âº. Havendo fusÃ£o ou incorporaÃ§Ã£o de partidos, os votos obtidos por eles, na Ãºltima
eleiÃ§Ã£o geral para a CÃ¢mara dos Deputados, devem ser somados para efeito do funcionamento
parlamentar, nos termos do art. 13, da distribuiÃ§Ã£o dos recursos do Fundo PartidÃ¡rio e do acesso
gratuito ao rÃ¡dio e Ã  televisÃ£oâ?•.

AlÃ©m disto, pode-se invocar outros dispositivos que asseguram direitos aos partidos e filiados em caso
de fusÃ£o ou incorporaÃ§Ã£o de partidos. A lei eleitoral, apÃ³s determinar o prazo de filiaÃ§Ã£o mÃ
nima para candidatura, prevÃª que havendo fusÃ£o ou incorporaÃ§Ã£o de partidos serÃ¡ considerada,
para efeito de filiaÃ§Ã£o partidÃ¡ria, a data de filiaÃ§Ã£o do candidato ao partido de origem (artigo.
9Âº e parÃ¡grafo Ãºnico). Para efeitos de distribuiÃ§Ã£o do horÃ¡rio eleitoral gratuito, o nÃºmero de
representantes de partido que tenha resultado de fusÃ£o ou incorporado outro corresponderÃ¡ Ã  soma
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dos representantes eleitos pelos partidos de origem (artigo 47, parÃ¡grafo 4o).

A regulamentaÃ§Ã£o do Tribunal Superior Eleitoral garante ao candidato de partido polÃtico resultante
de fusÃ£o o direito de manter o mesmo nÃºmero caso o nÃºmero da nova sigla coincida com a da
anterior. Ou entÃ£o, caso nÃ£o coincida e desde que outro candidato nÃ£o tenha preferÃªncia sobre o
nÃºmero que vier a ser composto, pode manter, para o mesmo cargo, os dÃgitos finais (excluÃdo o
nÃºmero do partido) do nÃºmero que lhe foi atribuÃdo na eleiÃ§Ã£o anterior (ResoluÃ§Ã£o 22.156,
de 3 de marÃ§o de 2006, artigo 16, parÃ¡grafo 1Âº).

Se tal entendimento for confirmado, pode-se abrir uma temporada de negociaÃ§Ã£o entre os partidos,
para, apÃ³s o pleito, fugir dos efeitos da clÃ¡usula de barreira. O que pode ser, inclusive, forma de
contornar, a disposiÃ§Ã£o da LPP que prevÃª a clÃ¡usula de barreira.

PorÃ©m, uma leitura mais atenta da legislaÃ§Ã£o permite outro entendimento. Isto, em razÃ£o da
violaÃ§Ã£o do princÃpio da isonomia. Ou, no mÃnimo, de concorrÃªncia desleal. Explico-me.

Como regra geral, cada partido, concorrendo isoladamente pode registrar candidaturas proporcionais
correspondentes ao nÃºmero de lugares a preencher na Casa Legislativa (Lei 9.504/97, artigo 10).
Portanto, a soma de candidatos de dois partidos pode corresponder ao dobro de lugares a preencher. Ou
ao dobro do nÃºmero de candidatos de um partido que concorreu isoladamente. Se os dois partidos,
concorrendo isoladamente, puderam lanÃ§ar, em conjunto, o dobro de candidatos de um Ãºnico partido,
o benefÃcio da soma de votos de ambos deve ser relativizado. HÃ¡ uma desigualdade, pois nÃ£o se
pode equiparar um partido que isolado ultrapassa o percentual da clÃ¡usula de barreira com a
junÃ§Ã£o, apÃ³s a eleiÃ§Ã£o, de partidos que concorreram com mais candidatos no total. As siglas,
juntadas apÃ³s a eleiÃ§Ã£o, concorreram, no total, com mais candidatos do que o permitido a um
partido isolado e, portanto, com mais chances, em tese, de obtenÃ§Ã£o de votos.

A desigualdade fica mais evidente quando analisada a distribuiÃ§Ã£o do horÃ¡rio eleitoral gratuito. Um
terÃ§o do referido horÃ¡rio e das inserÃ§Ãµes sÃ£o distribuÃdos igualitariamente entre todos os
partidos (Lei 9.504/97, artigos 47, parÃ¡grafo 2Âº, inciso I, e 51).

Na disputa, dois partidos tÃªm o dobro do tempo de um partido isolado. NÃ£o obstante o
questionamento sobre a justiÃ§a no critÃ©rio legal da divisÃ£o, haverÃ¡ desigualdade de
condiÃ§Ãµes. Como dar o mesmo tratamento a partido que ultrapassou a clÃ¡usula de barreira nas
condiÃ§Ãµes normais e a junÃ§Ã£o de partidos que passam a ser um sÃ³, mas concorreram com mais
tempo de horÃ¡rio eleitoral, e sÃ³ se reorganizaram apÃ³s conhecido o resultado do pleito.

Cuida-se, portanto, de dois pesos e duas medidas. A LPP (artigo 29, parÃ¡grafo 6Âº) dÃ¡ a entender que
permite a soma dos votos de siglas juntadas, para que se possa fugir da clÃ¡usula de barreira. Mas se
esquece que a nova agremiaÃ§Ã£o, resultante de fusÃ£o ou incorporaÃ§Ã£o, teve vantagens mais
competitivas nas eleiÃ§Ãµes, com benefÃcios atribuÃdos a mais de um partido. AlÃ©m da
possibilidade de reorganizaÃ§Ã£o depois de conhecido o resultado do pleito, reduzindo os riscos do
eventual insucesso nas urnas.
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TerÃ¡ sido este o propÃ³sito do artigo 29, parÃ¡grafo 6Âº da LPP, permitindo contradiÃ§Ã£o com
outros dispositivos da mesma lei (artigos. 13, 41, I, 48 e 49)? Ã? o que se submete ao debate.
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